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AGRAVADO  :  Ministério Público do Estado da Paraíba
ORIGEM :  Juízo da Vara Única de Taperoá
JUÍZA  :  Maria Carmen Heráclio do Rêgo Freire

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSO
PRINCIPAL  SENTENCIADO.  CARÊNCIA
SUPERVENIENTE DO OBJETO. APLICAÇÃO DOS
ARTS.  557,  CPC,  E  127,  XXX,  DO  RITJ/PB.
RECURSO PREJUDICADO. 

- Julgado o processo que originou o agravo de
instrumento,  resta  prejudicado  o  recurso,  por
carência superveniente do objeto. 

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de liminar

(fls. 02/22) interposto pelo Estado da Paraíba, inconformado com a decisão

interlocutória proferida pela Juíza de Direito em substituição na Vara Única

da  Comarca  de  Taperoá  que,  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  nº

009.2012.000257-2  proposta  pelo  Ministério  Público,  deferiu  a  medida

liminar,  determinando  ao  Agravante  que  providencie,  em  caráter  de

urgência, a reforma da estrutura física das Escolas Estaduais E.E.F.M. Félix

Daltro,  E.E.E.F.  João  Ribeiro  de  Farias  e  E.E.E.F.M.  Melquíades  Vilar,

realizando revisão geral na parte hidráulica e elétrica, consertando todas as

portas e janelas, bem como realizando ampla pintura nos prédios, dotando

todas  as  salas  de  lousas  e  cadeiras  suficientes,  disponibilizando  área

adequada para a prática esportiva (fl. 18). 
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Na decisão recorrida, a magistrada fixou, ainda, multa diária

de R$1.000,00 (um mil reais), em caso de descumprimento, até o limite de

R$100.000,00 (cem mil reais).

O Agravante alega ser proibida a intervenção do judiciário

em tema de atos discricionários, afirmando que “o juízo de oportunidade e

conveniência do administrador no tocante à implementação de programas e

políticas  públicas,  matérias  que  demandam  decisão  fundamentalmente

política, estão a cargo da Administração Pública” (fls. 06/07).

Argumenta que a educação não é o único problema a ser

enfrentado pelo governo do Estado, que apesar das dificuldades financeiras

que atravessa,  vem empenhando esforços para que melhores condições

sejam  oferecidas  à  população,  dentro  das  suas  possibilidades

orçamentárias (fl. 08). 

Por  fim,   alude  ao  dever  de  observância  da  reserva  do

possível,  sustentando a escassez de recursos financeiros, bem como ao

dever de obediência ao crédito orçamentário anual. 

Pleiteou a atribuição de efeito suspensivo ao Agravo, para

tornar, desde logo, sem efeito a antecipação de tutela concedida pela Juíza

a  quo  e,  ao  final,  o  provimento  definitivo  do  recurso  para  reformar

inteiramente a decisão agravada (fl. 22). 

A liminar foi indeferida (fls. 127/132).

Sem contrarrazões (fl. 147). 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  Geral  de  Justiça

opinou pela negativa de seguimento ao recurso, em razão da perda de seu

objeto (fls. 149/150).  
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É o relatório. 

DECIDO

Assiste razão à Procuradoria Geral de Justiça.

A presente demanda não enseja maiores indagações.

Resta prejudicado este Agravo de Instrumento, uma vez que a

Ação  Originária,  a  que  se  refere  a  decisão  interlocutória  contra  a  qual  se

insurgiu o Agravante, foi sentenciada, inclusive, já havendo Acórdão proferido

por  esta  Corte  de  Justiça,  segundo depreende-se do extrato  de  tramitação

processual de fls. 151/152.

O Código de Processo Civil, em seu art. 557, é determinante:

“O  relator  negará  seguimento  a  recurso manifestamente  inadmissível,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior”

(destaquei).

Impõe-se,  assim, a  aplicação da norma contida no art.  127,

XXX, do Regimento Interno deste Tribunal, que atribui competência ao relator

para extinguir monocraticamente o feito em que se verifique a perda do objeto

do recurso: “Art. 127 – São atribuições do relator: (…) XXX – julgar prejudicado

pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar desistência, ainda

que o feito se ache em mesa para julgamento”.

Assim, tendo sido julgada a ação de que resultou o presente

Agravo, resta evidente sua prejudicialidade, haja vista a carência superveniente

do objeto da irresignação. A propósito: 

PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR
ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. INDEFERIMENTO.
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  IMPROVIMENTO.
RESP. RETORNO DOS AUTOS PARA EXAME DA
MEDIDA.  PROLAÇÃO  DE  SENTENÇA.  PEDIDO
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PROCEDENTE EM PARTE. PERDA DE OBJETO. 1.
Com a superveniência da prolação de sentença,
o  agravo  de  instrumento  interposto  contra  a
decisão  concessiva  ou  denegatória  de  liminar
perde seu objeto, uma vez que essa absorve os
efeitos  do  provimento  liminar,  por  se  tratar  de
juízo de cognição exauriente. Precedentes do STJ.
2. Agravo de instrumento prejudicado. (TRF 1ª R.; AI
0075232-67.2011.4.01.0000;  Terceira  Turma;  Rel.
Juiz Fed. Conv. Klaus Kuschel; DJF1 24/07/2015)

Com  estas  considerações,  em harmonia  com  o  Parecer  da

Procuradoria Geral de Justiça, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

João Pessoa/PB, ___ de agosto de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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